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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13811.001188/2003­61 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1402­003.913  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  16 de maio de 2019 

Matéria  IRPJ/COMPENSAÇÃO 

Recorrente  RHODIA­STER FIBRAS E RESINAS LTDA. (sucedida por M & G FIBRAS 
E RESINAS LTDA.)  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário:2002 

DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, 
da  composição  e  existência  do  crédito  que  alega  possuir  junto  à  Fazenda 
Nacional  para  que  sejam  aferidas  sua  liquidez  e  certeza  pela  autoridade 
administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN. 
Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório 
alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário. 
Direito creditório que não se reconhece. 

 
 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento  ao  recurso  voluntário,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  passam  a  integrar  o 
presente julgado. 

 

 

(assinado digitalmente) 
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  13811.001188/2003-61  1402-003.913 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 16/05/2019 IRPJ/COMPENSAÇÃO RHODIA-STER FIBRAS E RESINAS LTDA. (sucedida por M & G FIBRAS E RESINAS LTDA.)  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Frederico Augusto Gomes de Alencar  2.0.4 14020039132019CARF1402ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário:2002
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente do ônus de comprovar o direito creditório alegado, cabe o não provimento do recurso voluntário.
 Direito creditório que não se reconhece.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Suplente Convocada), Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  M & G FIBRAS E RESINAS LTDA., atual denominação de RHODIA STER FIBRAS E RESINAS LTDA., recorre a este Colegiado em face da decisão prolatada pela 3ª Turma da DRJ/SPO1 (fls. 294/300) que, em sessão de 11 de dezembro de 2008 deu provimento parcial à manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte contra a decisão da DERAT/SP/DIORT/EQPIR/PJ estampada no Despacho Decisório de 17 de abril de 2008 (fls. 144/148), reconheceu parcialmente o direito creditório e homologou as compensações correspondentes relativamente ao AC/2002 (saldo negativo de IRPJ), na forma abaixo:
valor pleiteadoR$ 10.605.504,24
valor deferidoR$  9.389.012,26
valor glosadoR$  1.216.491,98
O DD referido, naquilo que é mais pertinente, tem a seguinte conformação:



Irresignada, a contribuinte apresentou MI (fls. 227/231) reafirmando a correção de seu procedimento e o provimento do pedido para reconhecer o direito creditório remanescente não homologado (R$ 1.216.491,98).
Apreciando a MI, a 3ª Turma da DRJ/SPO1 (fls. 294/300) acolheu parcialmente o pedido da contribuinte, validando o valor de R$ 1.078.095,09.
Com isso, como mostra o quadro abaixo, elaborado pelo Relator da decisão de 1º Piso (fls. 299), do montante de R$ 10.605.504,24 originalmente requerido, foi reconhecido o total de R$ 10.467.107,35 (R$ 9.389.012,26 pelo DD + R$ 1.078.095,09 pela decisão a quo), restando não homologado o valor residual de R$ 138.386,89.

O Acórdão recorrido tem a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
0 prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo é de 05 (cinco) anos contado da data da entrega da DCOMP. In casu, entre a data da formalização da compensação declarada e a data de ciência do despacho que não a homologou, decorreram-se menos de 05 (cinco) anos.
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO.
Comprovadas parcialmente, nesta instância, as deduções de IR-Fonte na composição do saldo negativo de IRPJ, homologam-se as compensações até o limite da diferença do crédito comprovado.
Solicitação Deferida em Parte
Cientificada do R. decisum em 13/04/2009 (fls. 308) e não se conformando mais uma vez com o não deferimento integral do pedido, acostou recurso voluntário (fls. 310/312) onde pontualmente disserta:
�1. (...) ao que se verifica do Demonstrativo de Rendimentos Recebidos com IR-Fonte � Ano-Base de 2002, espelhado na própria decisão recorrida, somente uma diferença referente ao Banco do Brasil não teria sido comprovada, na medida em que o valor declarado pela RECORRENTE na DIPJ/2003 foi de R$ 5.203.223,84 e o valor declarado pela fonte pagadora na DIRF/2002 e considerado comprovado foi de R$ 5.064.826,95.
2. Data máxima vênia, em que pese o costumeiro acerto das decisões proferidas por aquela Delegacia, e não obstante reconheça a RECORRENTE que seu crédito fora homologado quase que integralmente, a verdade é que ainda equivoca-se a r. decisão ora recorrida e, dessa forma, não poderá a mesma prevalecer, conforme restará demonstrado.
3. Conforme já deixou assente a RECORRENTE em sua manifestação anterior e ao que se comprova dos documentos também já juntados aos autos e ora repetidos, muito embora tenha a respectiva fonte pagadora � Banco do Brasil � informado na DIRF/2002 o valor de R$ 5.064.826,95 como sendo o total de IR retido na fonte, a verdade é que, nos termos dos informes de rendimentos encaminhados por aquele Banco, o valor retido foi R$ 5.203.223,84, ou seja, exatamente o valor informado pela RECORRENTE na DIPJ/2003�.
Finaliza requerendo o provimento do pedido.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.











 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 13/04/2009 � protocolização do RV em 28/04/2009 � fls. 310), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 232/264) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
A reclamação da recorrente em sua peça recursal tem basicamente um só ponto: ver reconhecido o direito creditório residual no montante de R$ 138.396,89, fruto do que foi requerido inicialmente e o que lhe foi concedido pela Autoridade que emitiu o Despacho Decisório e depois pela DRJ (1ª Instância de Julgamento), conforme resumo abaixo:
valor requeridoR$ 10.605.504,24
(-) deferido pelo DDR$  9.389.012,26
(-) reconhecido pela DRJR$  1.078.095,09
(=) valor em julgamento (1 � 2 � 3)R$   138.396,89 
O argumento expendido pela recorrente é que, conforme comprovam os documentos já juntados em sua defesa inaugural e agora repetidos, �muito embora tenha a respectiva fonte pagadora � Banco do Brasil � informado na DIRF/2002 o valor de R$ 5.064.826,95 como sendo o total de IR retido na fonte, a verdade é que, nos termos dos informes de rendimentos encaminhados por aquele Banco, o valor retido foi R$ 5.203.223,84, ou seja, exatamente o valor informado pela RECORRENTE na DIPJ/2003�. (RV � fls. 312).
Acresça-se que, na DIPJ, Ficha 43 (fls. 74), embora haja uma anotação manuscrita logo abaixo dos valores inseridos, a informação confirmaria o que a recorrente aduz:

Compulsando os autos, é a seguinte a situação, de acordo com as informações trazidas pela recorrente e os documentos acostados.
Veja-se:
Informe de Rendimentos (fls. 135):

Planilha juntada pela recorrente ao pedido de compensação (fls. 23):

(*) Somando os três valores = R$ 5.203.223,84
 Informe de Rendimentos do Banco do Brasil S/A (fls. 24, 27 e 37):



No destaque:

(*) Somando os três valores = R$ 5.203.223,84
Em suma, não só se comprovaria o quanto aduzido pela recorrente, ou seja, de que os valores retidos em operações com o Banco do Brasil S/A somariam R$ 5.203.223,84, como ainda teria �sobrado� (não utilizado) o montante de R$ 6.374,54, correspondendo ao código de retenção 3426:
Veja-se:

Todavia, o que me incomoda é que o chamado �informe de rendimentos� emitido pelo Banco do Brasil supostamente tendo como beneficiária a recorrente (fls. 37), não contém a identificação da Rhodia, exceto por inserção, com máquina de escrever, do nome e CNPJ da empresa.
Certo que isso poderia ter ocorrido, mas não deixa de soar estranho que, em época de documentos digitais e digitalizados, emitidos por computador (e por um dos maiores Bancos do Brasil), um desses documentos possa não conter o nome e CNPJ a quem se destina.
Veja-se novamente a reprodução do referido documento, em imagem ampliada (fls. 37):

Desse modo, por se tratar de crédito contra a Fazenda Pública, penso que o documento deve revestir-se de todos os requisitos formais para que possa ser corretamente avaliado. O que consta nos autos, embora tenha forte indício de realmente ter como destinatária a recorrente, não apresenta tais conformidades.
Some-se a esse cenário, o fato de que o Banco do Brasil S/A, indicada pela recorrente como fonte pagadora, sequer informou estes rendimentos e IRRFonte na DIRF que obrigatoriamente envia à Receita Federal todos os anos, aliás como reconhecido expressamente pela própria contribuinte (RV � fls. 312), verbis:
�muito embora tenha a respectiva fonte pagadora � Banco do Brasil � informado na DIRF/2002 o valor de R$ 5.064.826,95 como sendo o total de IR retido na fonte, a verdade é que, nos termos dos informes de rendimentos encaminhados por aquele Banco, o valor retido foi R$ 5.203.223,84, ou seja, exatamente o valor informado pela RECORRENTE na DIPJ/2003�.
De outro lado, nem há que se falar em converter o julgamento em diligência, posto trata-se de documento que aproveitaria a recorrente e ela, como autora no feito, na forma do artigo 373, I, do CPC, é quem deveria ter diligenciado no sentido de prover o recurso com instrumento hábil.
Pelo exposto, em razão da fragilidade do informe de rendimentos citado, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório residual buscado (R$ 138.396,89), mantendo, assim, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Edeli Pereira Bessa ­ Presidente 

 

 
(assinado digitalmente) 
 
Paulo Mateus Ciccone ­ Relator 

 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marco  Rogério 
Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, 
Evandro  Correa  Dias,  Mauritania  Elvira  de  Sousa  Mendonça  (Suplente  Convocada),  Junia 
Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente). 
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Relatório 

M & G FIBRAS E RESINAS LTDA., atual denominação de RHODIA STER 
FIBRAS E RESINAS LTDA.,  recorre a este Colegiado em face da decisão prolatada pela 3ª 
Turma da DRJ/SPO1 (fls. 294/300) que, em sessão de 11 de dezembro de 2008 deu provimento 
parcial  à manifestação  de  inconformidade  apresentada  pela  contribuinte  contra  a  decisão  da 
DERAT/SP/DIORT/EQPIR/PJ estampada no Despacho Decisório de 17 de abril de 2008 (fls. 
144/148),  reconheceu  parcialmente  o  direito  creditório  e  homologou  as  compensações 
correspondentes relativamente ao AC/2002 (saldo negativo de IRPJ), na forma abaixo: 

Ø valor pleiteado   R$ 10.605.504,24 

Ø valor deferido    R$  9.389.012,26 

Ø valor glosado    R$  1.216.491,98 

O DD referido, naquilo que é mais pertinente, tem a seguinte conformação: 
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Irresignada,  a  contribuinte  apresentou  MI  (fls.  227/231)  reafirmando  a 
correção de seu procedimento e o provimento do pedido para  reconhecer o direito  creditório 
remanescente não homologado (R$ 1.216.491,98). 

Apreciando  a  MI,  a  3ª  Turma  da  DRJ/SPO1  (fls.  294/300)  acolheu 
parcialmente o pedido da contribuinte, validando o valor de R$ 1.078.095,09. 

Com isso, como mostra o quadro abaixo, elaborado pelo Relator da decisão 
de  1º  Piso  (fls.  299),  do  montante  de  R$  10.605.504,24  originalmente  requerido,  foi 
reconhecido o  total de R$ 10.467.107,35  (R$ 9.389.012,26 pelo DD + R$ 1.078.095,09 pela 
decisão a quo), restando não homologado o valor residual de R$ 138.386,89. 
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O Acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO 
TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2002 
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. 
0  prazo  para  homologação  da  compensação  declarada  pelo  sujeito 
passivo é de 05 (cinco) anos contado da data da entrega da DCOMP. 
In casu, entre a data da  formalização da compensação declarada e a 
data  de  ciência  do  despacho  que  não  a  homologou,  decorreram­se 
menos de 05 (cinco) anos. 

SALDO  NEGATIVO  DE  IRPJ.  COMPENSAÇÃO. 
HOMOLOGAÇÃO. 
Comprovadas parcialmente, nesta  instância, as deduções de IR­Fonte 
na  composição  do  saldo  negativo  de  IRPJ,  homologam­se  as 
compensações até o limite da diferença do crédito comprovado. 

  Solicitação Deferida em Parte 
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Cientificada do R. decisum em 13/04/2009 (fls. 308) e não se conformando 
mais  uma  vez  com  o  não  deferimento  integral  do  pedido,  acostou  recurso  voluntário  (fls. 
310/312) onde pontualmente disserta: 

“1.  (...)  ao  que  se  verifica  do  Demonstrativo  de  Rendimentos 
Recebidos  com  IR­Fonte —  Ano­Base  de  2002,  espelhado  na 
própria decisão recorrida, somente uma diferença referente ao 
Banco do Brasil não teria sido comprovada, na medida em que 
o valor declarado pela RECORRENTE na DIPJ/2003 foi de R$ 
5.203.223,84  e  o  valor  declarado  pela  fonte  pagadora  na 
DIRF/2002 e considerado comprovado foi de R$ 5.064.826,95. 

2.  Data  máxima  vênia,  em  que  pese  o  costumeiro  acerto  das 
decisões  proferidas  por  aquela  Delegacia,  e  não  obstante 
reconheça a RECORRENTE que seu crédito  fora homologado 
quase que integralmente, a verdade é que ainda equivoca­se a 
r.  decisão ora  recorrida e,  dessa  forma, não poderá a mesma 
prevalecer, conforme restará demonstrado. 

3.  Conforme  já  deixou  assente  a  RECORRENTE  em  sua 
manifestação  anterior  e  ao  que  se  comprova  dos  documentos 
também  já  juntados  aos  autos  e  ora  repetidos,  muito  embora 
tenha  a  respectiva  fonte  pagadora  —  Banco  do  Brasil  — 
informado  na  DIRF/2002  o  valor  de  R$  5.064.826,95  como 
sendo o total de IR retido na fonte, a verdade é que, nos termos 
dos informes de rendimentos encaminhados por aquele Banco, 
o valor retido foi R$ 5.203.223,84, ou seja, exatamente o valor 
informado pela RECORRENTE na DIPJ/2003”. 

Finaliza requerendo o provimento do pedido. 

É o relatório do essencial, em apertada síntese. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone ­ Relator 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  (ciência  do  acórdão  recorrido  em 
13/04/2009 – protocolização do RV em 28/04/2009 – fls. 310), a  representação da  recorrente 
está corretamente formalizada (fls. 232/264) e os demais pressupostos para sua admissibilidade 
foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço. 

A  reclamação  da  recorrente  em  sua  peça  recursal  tem  basicamente  um  só 
ponto: ver reconhecido o direito creditório residual no montante de R$ 138.396,89, fruto do que 
foi  requerido  inicialmente e o que  lhe  foi concedido pela Autoridade que emitiu o Despacho 
Decisório e depois pela DRJ (1ª Instância de Julgamento), conforme resumo abaixo: 

1.  valor requerido         R$ 10.605.504,24 

2.  (­) deferido pelo DD        R$  9.389.012,26 

3.  (­) reconhecido pela DRJ      R$  1.078.095,09 

4.  (=) valor em julgamento (1 – 2 – 3)    R$   138.396,89  

O  argumento  expendido  pela  recorrente  é  que,  conforme  comprovam  os 
documentos  já  juntados  em  sua  defesa  inaugural  e  agora  repetidos,  “muito  embora  tenha  a 
respectiva fonte pagadora — Banco do Brasil — informado na DIRF/2002 o valor de R$ 5.064.826,95 
como  sendo o  total  de  IR  retido  na  fonte,  a  verdade é  que,  nos  termos  dos  informes de  rendimentos 
encaminhados  por  aquele  Banco,  o  valor  retido  foi  R$  5.203.223,84,  ou  seja,  exatamente  o  valor 
informado pela RECORRENTE na DIPJ/2003”. (RV – fls. 312). 

Acresça­se  que,  na  DIPJ,  Ficha  43  (fls.  74),  embora  haja  uma  anotação 
manuscrita  logo  abaixo  dos  valores  inseridos,  a  informação  confirmaria  o  que  a  recorrente 
aduz: 

 

Compulsando os autos, é a seguinte a situação, de acordo com as informações 
trazidas pela recorrente e os documentos acostados. 

Veja­se: 
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Ø Informe de Rendimentos (fls. 135): 

 

Ø Planilha juntada pela recorrente ao pedido de compensação (fls. 23): 

 

(*) Somando os três valores = R$ 5.203.223,84 

Ø  Informe de Rendimentos do Banco do Brasil S/A (fls. 24, 27 e 37): 
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No destaque: 

 

(*) Somando os três valores = R$ 5.203.223,84 

Em suma, não só se comprovaria o quanto aduzido pela  recorrente, ou seja, 
de que os valores retidos em operações com o Banco do Brasil S/A somariam R$ 5.203.223,84, 
como  ainda  teria  “sobrado”  (não  utilizado)  o  montante  de  R$  6.374,54,  correspondendo  ao 
código de retenção 3426: 

Veja­se: 

 

Todavia,  o  que  me  incomoda  é  que  o  chamado  “informe  de  rendimentos” 
emitido pelo Banco do Brasil supostamente tendo como beneficiária a recorrente (fls. 37), não 
contém a identificação da Rhodia, exceto por inserção, com máquina de escrever, do nome e 
CNPJ da empresa. 

Certo que isso poderia ter ocorrido, mas não deixa de soar estranho que, em 
época de documentos digitais e digitalizados, emitidos por computador (e por um dos maiores 
Bancos do Brasil), um desses documentos possa não conter o nome e CNPJ a quem se destina. 

Veja­se  novamente  a  reprodução  do  referido  documento,  em  imagem 
ampliada (fls. 37): 

 

Desse modo, por se  tratar de crédito contra a Fazenda Pública, penso que o 
documento  deve  revestir­se  de  todos  os  requisitos  formais  para  que  possa  ser  corretamente 
avaliado. O que consta nos autos, embora tenha forte indício de realmente ter como destinatária 
a recorrente, não apresenta tais conformidades. 

Some­se a esse cenário, o fato de que o Banco do Brasil S/A,  indicada pela 
recorrente como fonte pagadora, sequer informou estes rendimentos e IRRFonte na DIRF que 
obrigatoriamente envia à Receita Federal todos os anos, aliás como reconhecido expressamente 
pela própria contribuinte (RV – fls. 312), verbis: 

“muito  embora  tenha  a  respectiva  fonte  pagadora  —  Banco  do 
Brasil — informado na DIRF/2002 o valor de R$ 5.064.826,95 como 
sendo o total de IR retido na fonte, a verdade é que, nos termos dos 
informes  de  rendimentos  encaminhados  por  aquele Banco,  o  valor 
retido  foi R$  5.203.223,84,  ou  seja,  exatamente  o  valor  informado 
pela RECORRENTE na DIPJ/2003”. 

Fl. 339DF  CARF  MF



Processo nº 13811.001188/2003­61 
Acórdão n.º 1402­003.913 

S1­C4T2 
Fl. 340 

   
 

 
 

11

De outro lado, nem há que se falar em converter o julgamento em diligência, 
posto trata­se de documento que aproveitaria a recorrente e ela, como autora no feito, na forma 
do artigo 373, I, do CPC, é quem deveria ter diligenciado no sentido de prover o recurso com 
instrumento hábil. 

Pelo exposto, em razão da fragilidade do informe de rendimentos citado, voto 
por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  voluntário,  não  reconhecendo  o  direito  creditório 
residual buscado (R$ 138.396,89), mantendo, assim, o quanto decidido no Despacho Decisório 
e na decisão a quo. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 
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